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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.009/2024 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127, caput, 129, inciso III e VI,
da Constituição Federal; artigos 1º, inciso IV, e 8º, §1º, da Lei nº
7.347/1985; artigo 25, inciso IV, b, da Lei nº 8.625/1993; artigo 4º, inciso
IV, Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e em outros dispositivos
legais pertinentes à defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO  ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e
social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A  recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO  que o patrimônio público, além de ter natureza
artística, histórica, estética e turística, deve ser entendido também como
um conjunto de bens e direitos de valor econômico da Administração
direta, indireta e funcional da União, dos Estados e dos Municípios, cuja
conservação é de interesse público e difuso;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 restringiu o
ingresso no serviço público apenas pela via do concurso público (art. 37,
II), por provimento em cargo de confiança ou comissão (art. 37, II e V)
ou por contratação temporária para atendimento a excepcional interesse
público (art. 37, IX);

CONSIDERANDO que a primeira forma de investidura, qual seja, o
concurso público, constitui a regra para ingresso no serviço público,
figurando as demais hipóteses como exceção, em homenagem aos
princípios da impessoalidade e moralidade;

CONSIDERANDO  que o Supremo Tribunal Federal tem entendido que
“pelo  princípio da proporcionalidade, há que ser guardada correlação
entre o número de cargos efetivos e em comissão, de maneira que
exista estrutura para atuação do Poder Legislativo local” (AgR no Re nº
365368/SC, 1ª Turma, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. em
22/05/2007);

CONSIDERANDO o RE 104210, com repercussão geral, no qual o STF
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que a criação de
cargos em comissão somente se justifica para o exercício de funções de
direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de
atividades burocráticas,
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técnicas ou operacionais e que deve pressupor a necessária relação de
confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado. Ainda,
restou compreendido que o número de cargos comissionados criados
deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam
suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no
ente federativo que os criar, bem como que as atribuições dos cargos
em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na
própria lei que os instituir;

CONSIDERANDO que o número de cargos comissionados criados deve
guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e
com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos;

CONSIDERANDO que a criação de cargos em comissão somente se
just i f ica para o exercício de funções de direção, chef ia e
assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades
burocráticas, técnicas ou operacionais, independentemente da
nomenclatura atribuída ao cargo;

CONSIDERANDO ainda que as atribuições dos cargos em comissão
devem estar descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os
cria;

C O N S I D E R A N D O  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  I n q u é r i t o  C i v i l  n º
02165.000.009/2024, nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto consiste
em apurar a natureza das atribuições e o excessivo número de cargos
de provimento em comissão em detrimento de cargos de provimento
efetivo no âmbito da Câmara Municipal de Serra Talhada, nos moldes
do entendimento perfilhado pelo STF (RE 1041210);

CONSIDERANDO  que, após diligências realizadas nos autos no
referido Inquérito Civil, restou evidenciada a grande desproporção entre
o número de cargos comissionados e de efetivos na Câmara Municipal
de Serra Talhada, pois consta existirem 79 (setenta e nove) cargos
comissionados providos e somente 21 (vinte e um) cargos efetivos
providos;

CONSIDERANDO, por fim, que a burla ao princípio do concurso público,
inserido no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pode ensejar a
responsabilização dos Agentes Públicos e a adoção das medidas
cabíveis pelo Ministério Público;

RESOLVE:

RECOMENDAR  ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Municipal de Serra Talhada, que:
Abstenha-se de nomear detentores de cargos comissionados para o
exercício de atividades administrativas e rotineiras desvinculadas das
funções de direção, chefia ou assessoramento, independentemente do
nome dado ao cargo e da eventual expressão existente na atual
legislação indicativa de que o cargo visa assessorar;

Abstenha-se de exceder o percentual de 50% (cinquenta por cento) de
servidores detentores de cargo comissionado do total de servidores da
Câmara de Vereadores de Serra Talhada, considerando o quadro geral
de servidores da Câmara;

Edite norma reestruturadora do quadro de pessoal da Câmara de
Vereadores de Serra Talhada, visando adequá-lo ao entendimento
firmado no STF acerca da proporcionalidade necessária entre o número
de comissionados e de efetivos;

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, as seguintes
providências:

I – expedição de ofício dirigido ao Exmo. Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Serra Talhada, dando conhecimento da
presente Recomendação e requisitando, na ocasião, que informe a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de
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45 (quarenta e cinco) dias, as providências administrativas adotadas
para cumprir os termos da presente Recomendação;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização dos agentes públicos.

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Publique-se.

Serra Talhada, 29 de agosto de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 149/2024

O Organizador do evento denominado EVENTO FESTA, neste ato
representado por XXXXXXXXXXXX inscrito no CPF/MF sob o nº
XXXXXXXXX, e RG  n° XXXXXX residente na zona rural sítio Riacho do
Pedro, município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente,
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ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente,
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou
psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 31/08/2024, com inicio às 21h e finalizando às 24h
do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 27 de Agosto de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Organizador
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